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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Cruzeiro, pela homenagem ao Dr. Pedro Emilio May, pela Comenda da “Cruz da Ordem Nacional do Mérito Cívico e Cultural”, no mês de fevereiro de 2008.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Dr. Celso de Almeida Lage, Rua Capitão Neco, 118, CEP: 12701-350 e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Mário Roberto Notharangeli, Av. Major Novaes, 499, município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

O Dr. Pedro Emilio May recebeu a merecida e alta homenagem como reconhecimento aos seus méritos de educador e homem público que sempre colaborou a serviço da comunidade e em defesa das tradições brasileiras. 

Destaca-se como advogado criminalista, é presidente da 47ª Subsecção da OAB de Cruzeiro, tendo exercido na Universidade Salesiana de Lorena, no Conselho Regional de Turismo Paulista, Rotary Club de Cruzeiro, cargos que dignificaram essas entidades por sua atuação.

Como advogado destaca-se como Professor de Direito Penal e Processo Penal, sendo pós graduado nessas matérias pela PUC-Pontificia Universidade Católica de São Paulo.

Sala das Sessões, em
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